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Resolução nº64 de 09 de novembro de 2022. 

 

Composição da Comissão Intergestores 

Bipartite do Estado de São Paulo-CIB/SP. 

 

A Secretária Executiva de Desenvolvimento Social, com fundamento no artigo 60, inciso II, 

alínea “c” do Decreto Estadual 49.688, de 17-06-2005 e Decreto Estadual nº 66.619, de 31 de 

março de 2022, em consonância com o Regimento Interno da CIB//SP e a Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Assistência Social NOB/SUAS, estabelece a composição da 

Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo-CIB/SP e dá providências correlatas, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica a Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB//SP 

composta pelos seguintes servidores da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social: 

 

a) Titular: Juliana Felicidade Armede, RG.25.036.040-8 

 

Suplente: Luiz Oberdan Liporoni RG. 3.935.275-4 

 

b) Titular: Simone Cristina de Melo Bompani Malandrino, RG.9.013.695-0 

 

Suplente: Felipe Madio de Oliveira, RG.27.367.808-5; 

 

c) Titular: Luciana Bolognini Ferreira Machado, RG.23.216.233-5 

 

Suplente: Edson Gonçalves Pelagalo Oliveira, RG.28.591.646-4; 

 

d) Titular: Eliana Borges Gonçalves Rodrigues RG/MG 7.542.939 

 

Suplente: Paulo Henrique Bonfim Xavier, RG.40.533.991-4; 

 

e) Titular: Ricardo Wagner Gomes Felleger, RG.13.950.389-4 

 

Suplente: Rosemare Silva Gonçalves, RG/MG.3.395.595 e 

 

f) Titular: Rita de Cássia Quadros Dalmaso, RG.16.667.053 

 

Suplente: Salete Dobrev RG.7.752.038-5. 

 

 

 

Artigo 2º - Como representantes do Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de 

Assistência Social, teremos os seguintes representantes: 
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a) Titular: Décio Fernando Moreira de Matos, RG.28.654.415.- 5, do município de São Paulo, 

 

Suplente: Vandecleya Elvira do Carmo Silva Moro, RG. 32.868.424-7, do município de 

Campinas. 

 

b) Titular: Magali Pereira Gonçalves Costato Basile, RG.6.761.239-8, município de Atibaia, 

 

Suplente: Josiane Cristina Francisco Pietro, RG. 2.902.078.51, município de Leme. 

 

c) Titular: Mileni Maria Arantes Varizi, RG.21.504.160-4, município de Porto Ferreira, 

 

Suplente: Rita de Cassia Barreira Junquilho de Freitas, RG. 30.933.572-3, município de Lins. 

 

d) Titular: Marcio Luís de Lima Barroso, RG.26.472.105-6, do município de Cravinhos 

 

Suplente: Natalia Caroline Lino de Carvalho, RG.450.901.750, município de Aparecida. 

 

e) Titular: Elisângela de Carvalho, RG. 3.226.725-4, município de Nazaré Paulista, 

 

Suplente: Olga Silvia Sanches Costa Paro, RG.16.591.507-9, município de Severínia. 

 

f) Titular: Regina Mara Gomes Coelho, RG.11.774.291-0, do município de Bady Bassitt, 

 

Suplente: Priscila Romano Alcântara de Azevedo, RG.43.278.686-7, município de Taguaí. 

 

Artigo 3º - Fica designada para coordenar a Comissão Intergestores Bipartite do Estado de 

São Paulo – CIB//SP a representante da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, 

Juliana Felicidade Armede. 

 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

Resoluções anteriores, publicadas no Diário Oficial do Estado. 


